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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o Projeto de Lei nº 2.251, de 2022 (Projeto de Lei nº 4.256, de 2016, na Câmara dos 
Deputados), que “Autoriza o Poder Executivo a doar área para a instalação da Embaixada da 
República de Cabo Verde.”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 
autógrafo do texto ora convertido na Lei nº 15.043, de 16 de dezembro de 2024. 
 
 

Brasília, 16 de dezembro de 2024. 
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